
                                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA      ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023, CELEBRADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE 
SANTANA-ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA CLÍNICA MÉDICA MED CENTER, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
13.285.971/0001-77, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO, PUBLICADO NO DIA 17 DE 
JANEIRO DE 2025, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, torna público a retificação do Segundo Termo de Aditivo 
que tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 070/2023, resultado da Inexigibilidade nº 006/2023, do 
Credenciamento nº 001/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 023/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Riacho de Santana, o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia e a empresa 
Clínica Médica Med Center, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77, publicado no dia 17 de janeiro de 2025, 
no Diário Oficial do Município. 

 
ONDE SE LÊ: 
 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua Gercino 
Coelho, nº 145, Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.885.912.0001-30, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Ítalo Roberto de Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. 
João Vitor Martins Laranjeira. 
 

 

LEIA-SE: 
 

CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à Rua Gercino 
Coelho, nº 145, Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.885.912.0001-30, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo, e pelo Prefeito 
Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 
 

 
 

Os demais termos permanecem ratificados. 
 

Riacho de Santana/BA, 10 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 


